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SUBSTITUTIVO  IT  1 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Ng  11/2020  . 	 , 	 . 

1 

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária ng 11/2020 de iniciativa do Podei: 
, 

Executivo,  qua  visa alterar anexos 'da  Lai  ng 2.254, de 2".de setembro de.  2019-  Lei de 

Diretrizes.Orçamentárias (LDO). 

A proposição veio instruida com justificativa 1ff. 134), tendo sido 

- solicitado o regime de urgência para o trâMite da matéria  (fl.  2).. 

Consta, informagão jurfclica da Procuradoria desta casa opinando pela 

. tramitação- cOm recomendações. 

A Comissão de Constituição e Justiça votou favoraNiel a tramitação. 
, 

A Comissão de Finanças e Orçamento votou pela aprovação do 

4 

Nos termos do inciSO. I do artigo 56 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Pitanga, compete a Comissão de Politicas Gerais manifestar-se sobre o 

mérito da r,natérias relativas a. fixação ou alteração da remuneração dos Servidores 

. públicos. 

Em análise da matéria apreseptada'no-projeto, verifico que este deve ser 

aprovado diante da necessidade 'de adequação do orçamento que ,se revertera no 

desenvolvimento de projetos e ações  qua  melhorarão o atendimento dos MuniciPes. 

Por essas razões, opino peia APROVAÇÃO do substitutivo ora examinado. 

corno voto. 

Sala das Cómissões, 1 de abril cie 2020. 

ador Amadeus Penga 

Relator 
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PARECER DA COMISSÃO DE POLÍTICAS GERAIS 

A Comiss5o de Políticas Gerais, por  sells  membros infra-assinados, após 

analisar o Substitutivo n° 1 ao Projeto de Lei Ordinária n2 11/2020, de autoria do Poder 

Executivo, vota pela sua APROVAÇÃO, acompanhando na integra o voto do relator, que 

passa a constituir o parecer da Comisso nos termos do § 12  do  art  64 do Regimento 

Interno desta casa. 

Sala das Comissões 2 de abril de 2020. 

,Jose eres 	 Marlene áres. Munhoz 

Presidente 	 Vice-Pr ente 

eus Penga 	 João Edival Aramoni 

Relator 

Silmar Ca!41 o dos Santos 
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